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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 62º .SESS~Q, ~M 3 DE SETEMBRO. DE 1976 -.SEXTA-FEIRA­
PRESID~NCIA DO MINI'STRO TENENTt-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS.:· AL-

.SE8TO HUtTfDE OLIVEIRA SAMPAIO~ . . ~ . 
. PROCURADOR GERAL DO MINIST~fUO. PÚBliCO' MILITAR: DR RUY DE Ll 
MA PESSOA~ ;· ·· . . . : . . . 
~SECRETARIO DO 'TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO RÓSitRE.· 

Compare~er~~ os Ministros Sylvio Monteiro MoÚtinho; Waldomar 
To~ros da Costa,· Jurandyr do Bizarria· Mamedo, Amar1lio Lopes 
?algado, Nolso~ Barbosa §ampoio, Hélio Ramos de· Azevedo Lei 
te, Rodrigo.Octávio Jordao Ramos, Honário.Pinto Pereira· dÕ 
Magalhães· Noto, .fabe~ Cintra e o Ministro· convocado G.A. de 
Lima Torres. 
Ausentes os Ministros Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy 
Guima.rãos Pinhéiro o Octávio Josq Sa~paio Fernandes, com ca~ 
sa justificada. 

~s 13.30 hora;, havendo nGmoro lo~al, foi aberta a Sessãg. 
Lida. e sem ·debato, foi aprovada a Ata da Sa~sio.anterior. 

ApolaçEes julgados.em So~são sec~eta no dia 1.9.76-4ª feira: . . . . . 
41.136- Par~. Relator Ministro'Amar!lio Salgado.··Revisor:Mi 

nistro Rodrigo OctÓvio. APELANTE: O Ministério PG':" 
blico da Uniao, ·junto à Auditoria da Ba. CJM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da Aud/Ba. CJM, do dia 14 de 
novembro do 1975, que absolveu. ADILON. DO NASCIMENTO 
COSTA, do crime· provisto.no art. 206, do CPM. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao· apelo 
do MP para confir~ar a Sentença absolutória. 

38.742 - Rió Grande do Sul. Relator Minist~o A~arflio Sélga­
do. Revisor Ministro Bizarria Mamedo •. APELANTE:-· A 
Procurédoria:Militar da la. Auditoria da 3a. CJM;. A 

. ·pó.lada: A Sentença do CPJ da· lo. Auditoria da 3a.c: 
J.M. ,· do 29 do abril de 1971, que absolveu JA!R DA 
SILVA MESSIAS~ soldado, servindo no 6º Batalhao· de 
Engenharia de Cómbate, do crime provisto no art.lBl 
§ 3º, c/c o art. 62, inciso I, tudo do CPM de 1944. 

·POR UNANIMIDADE, ·o Tribu~al negou provimento ao ap~ 
lo do MP e confirmou a Sentença apelada. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
.. 

31.569 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torras. Paci­
ente: PAULO GU'STAVD HUNDERTMARK.BARROSO, declarado 
insubmisso pelo 1º Batalhão do· Guardas~ pode a con­
cessão da o'ré:lom para quo· s.oja anulado . .o "Termo 'do 
Insubmissão"• Impetrante: Col Goise Forrari, Cmt.do 

. 1º· Batalhão de .Guardas~ - O TRIBUNAL, por unani.mi-
d~do, .concodpu a or~om. · 
. . .· . ~ 

APE·L~ÇÕE? · . 

40.879.- Bras!Ú.a.DF ~-· Ro·lator Ministroi\Jolson Baroosa Sampaio. 
Rrivisor MiMistro Fa~er Cintra. APELANTE: A Procúra­
·doria Milita~ da ·Auditoria da lla. CJM. APELADA:- A 
Sentença po Conselho Permanente de Justiça da Audi-
'toria da lla. CJM, do 21 do março de.l975, quo ab­

. : solv~u· ALDUIZIO MOREIRA DE SOUZA e JAIME GONÇALVES 
DE 'ALMtiDA_, do crime previ·sto no art •. 12 do DL 314/ 

. ~7; ANA AMELIA GADELHA LINS CAVALCANTE, CAROL STA -
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LIN. PIRES LEA( o MAR!O JORGE DIA$ CARNEIRO, do .cri 
mo provisto nos art~. 43 o 45, inciso I, do DL 8987 
69; ARGOS VASCONCELOS DE ALMEIDA, do crime previsto 
nos artigo~ 12 e 42, do DL 314/67; ALVARO LINS CA­
VALCANTE FILHO, do crime provisto no art. 37 do DL 
510/69; CELSO ALVES MADEIRA, LUCAS VALE DA SILVA o 
MARIO BASTOS PEREIRA REGO, do crime previsto nos a~ 
tigos 14,_ 43, 45, inciso I, do DL 898/69;EDVALÓO Dl 
AS CARVALHO JUNIOR, do crime provisto nos arts. 14 · 
e 45, inciso I, do DL 898/69; EVANDRO BARREIRA MILET 
do crime provisto no art. 37 do DL 510/69 e 45 1 inci 

. so I o VI, do DL 898/69; GILSON DANTAS DE SANTANA ; . 
do crime previsto nos arts 14 o 45, incisos I e VI,. 
do DL 898/69; HELIO MARCOS PRATES DOYLE o ITALO SIL 
GUEIRO FILHO, ·da crime .erovisto no art. 43 do DL n1I 
898/69; IRAt SA~SI e JOAO RODRIGUES GUIMAR~ES FILHO, 
do crime. previsto no art. 14 do DL 898/69; ·MARIA HE 
LENA FERREIRA DA CUNHA REGO, ·que em solteira se cha 
mava MARIA HELENA FERREIRA DA CUNHA, do· crime pro­
visto no art 12 do DL 510/69; MARIA REGINA PEIXOTO 
PEREIRA o SEBASTIÃO lOPE~ DE OLIVÉIRA_NETO, do cri­
mo provisto .. nos arts. 14, 43 o ~5, inçis~s I e I I, 
do DL 898/69. Advs.Drs. Antonio Panca, Marcos Housi 
Netto, Tomistoclss de Mengonça Castro, Erasto V~ll~ 
Verde de Carvalho, Vera Lucia Vasconcellos, Jose 
Gúilhorme Vollela, RÔmulo Gonçalves, José Clerot,J. 
J. Safe Carneiro e Ulisses de .Azevedo Braga.(JULGA­
MENTO EM SESSÃO SECRETA) 

HABEAS-CORPUS 

31.562 - Par6. Reiator Ministro Amar!lio Salgado. Pcciento:­
MARCELINO MENDES DE ANDRADE, civil, alegando se en­
cont~cr preso, incomun~cável, no 52 BIS pode·a cón­
cossco dó ordem para quo seja posto em liberdado.Im 
petranto: Dr. José Carlos Gabriel. - POR UNANIMIDA~ 
DE, o Tribunal não conhocó do podido, por incompe­
tôncia da Justiça Militar. 

APELAÇÕES 

39.071 - Minas Gorais. Relator Ministra· Amarflio Salgado. Ro 
visar Ministro Bizarria'Mamedo. APELANTE: A Proburi 
daria Militar da Aud/4a. CJM. APELADA: A Sentença -
do CPJ para o Exército da Auditoria da 4a. CJM, de 
27 de outubro do 1971, que absolveu o 1º Sargento 
TANCREDO DE OLIVEIRA BASTOS, do crime provisto . no 
art. 229 do ~PM. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 

38.500 - Minas Gorais. ·Relator Ministro Limá Torres. Reviso r 
Ministro Bizarria Mamede. 'APELANTE: ETTORE BOVE,con 
danado, por desclassificaÇão, a dóis anos o quatro­
meses de reclusão, incurso no art. 232 c/c o art 66 
§ 2º do CPM do 1944 e, à perda de função pÚblica p~ 
las raz3es previstos no.art. 53~ inciso .I, do fOf~ 
rido CÓdigo e ainda, à interdiçao do diro~tos a in 
vestidura em função pÚblica, P-elo prazo do cinco ã 
nos, na forma do art. 54, par~grafo Único, 'inciso 
I, letra "b", da citada Lei Penál. APELADA: A Sen­
tença do CP~ da Auditori~ da 4a. CJM, de 29 do j~ 
lho de 1969. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu pro-
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proyimonto ao apelo da Dofosa·para reformar a Son­
.tença o absolvot n a~elon~e. 

38.438 - Guanaba~a. Relator Ministro Lima Tórros. Revisora­
Ministro .Bizarria Mamado. -APELANTE: A< Procúradoria 
MiÍitar'da 2a •. Auditoria do.Exárcito da la. CJM. 
APELADA: A .. SÓntença do CPJ da··2a. Aud/Ex. da .la.CJM, 
de 1.12.70i q~o absol~eu GERMANO ·LENCI, civil, . d6 

· 'crime provisto no art~ · 46 do Docroto-LoL nº 898/69. 
· (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) . . . . , . 

37.765 - Coar~. Acllatur ~iniétro Lim~ Tor~o~. ~ovisor:Minis­
tro Bizarria Mamado. ArELANTE: A Ptd~uradoria Mili- · 
tar da Auditoria da lOº CJM. APELADA: A Sentença do 
Cbnselho .. Permanonte da Auditoria da lOD CJM1 do 17 
de satembrci de 1969, quo absolveu FELIX JOSE XIMENES 

.AVILA e JOSt SOAAES XIMENES, do crime provisto no . 

. artigo.lO da Lei 1802/53.(JULGAMENTO EM SESS~O SE­
-CRETA). . . - . . . 

REP!1ESENTAÇ~9 -(Julgada eim •. 2l.D6.76) 

1.022- Minas'Gerais. R~lator Ministro Waldama~ Totres .da~: 
Costa. O Exmo. Sr. Dr. Audt'tor da 'Auditoria· da 4a·~ · .. 
CJM sol!cita quo sejam aEUr3dos os fatos que indica •. 
- Docisao na Representaçao 1.022 feita pelo Auditor 
da 4a. CJM para apurar ·.acusaçÕes que lhe teriàm si­
do .. feitas anonimamente. --A MAIORIA DO TRIBUNAL in­
defere·o 'pedido de inétauraç;o da inqu~rito& enten~.· 
dando quo_contra o.Qr. Auditor roqueronto nao h~.n~ 
nhum motivo para ser investigada sua :·conduta, • . quer 
funcional, :quer particular. O ·.MINISTRO. Ft8ER CINTRA . 
foi voto vencido, ctJm voto'om soporado. 

Aos Senhoras Ministros foi distri~Lido expedien~e~ v~r~an. 
do sobre reajustamento das taxas de conservação e repa~oo o­
de administraç;o a s~ro~·pagas pel6é Sonhares Minj.stros e · 
funcionários, ocupantes de unidades residenciais do Tribunal. 

SESSTIES EXTRAORDINARIAS 
. ·.: ·(convocaÇão)·. 1 

·. 
' .. ,. ., . .,· .... , 

Por con•Joc,ação do. Exmo-:· .,S.r, •. Ministro ~Vico-.Prcoidonte,. cr ·Tri::­
bunal.realizar~ Suss~os Extr~ordin~riâs nos d~6s 14 o 21 do 
c.orrento.1J1Ôs - .~orça-fei·r~ ·-, com in!c5.o ~s l3.30·horas,:'· ~ · 

Na :in!ci~ d.a. Sessão· foi lido om·. pÍen~ria: o. seguint-e exped'i-·'. 
ente: .. ;., ·· .. _:·· · .. ,-~.--·.:;· ·· .. 

. , ~a)·Of1cio d~tado de, ~7 d~ aüosto ulti~o; qm que_d: 
Ilmo Sr, Ruy; Barbosa Nog~eira,_ ,Di~pt.or da. Facul~ad~ de. :oire.i..~ 
to !.da .. Univo-rsidado de, ~~grP.al!lo._a~raÇjec~ à ~n~erçao .... efll ·Ata · 
dos trabalfws .desto.,STf'1, de pronünciamentà alus.i,v·a as c.omemo 
r~çÕos 'do "Ano- dq S!iH:~quicenten'ár~p ~a_. tÜn9_ação .dos cu.~_s'ps,, _j2 
r1dicos no ·Brasil".. -~-·, .:_.· ·· · · ... ·: 

~- . ' b) Of!cib · nº ü44 de 24. 08.76, a·m qu~ p · Exmo ~ Sr. Dr:. 
Raphael Cárnair.o'. ·Maia·, ·Juiz· Audit9r Subs~it~t_o da Ia,~ Audit~ 
ria da 2a.CJM, onvia a osto STM copia da ,A.t'a ·do .. ÇPJ daquela 
Auditoria em que foi inserido voto de profundo posar pelo 

" , ,. • ' ' ' I 

fel.ecifllento ·do Min1stro Octac1lio -Torra !Jt~rahy .. · ... '- : .. -~. 
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~· c) Telegrama nº 73, ~8 2 Set 76, em que o Exmo. Sr. 
Dr. Sylvio do Ottvaira Guimaraes, Juiz Auditor Subêtituto da 
Auditoria da 9a. CJM, comunica o falecimento do Dr. Oclecio 
Barbosa Martins, Substituto de Procurad6r Militar junto ~que 
la Auditoria, - Na oportunidade, o Exmo. Sr. Ministro Presi= 
dente propÔs se inserisse em"Ata um voto de pesar o que foi 
aprovado, tendo os Exmos Srs. Ministros Nelson Barbosa Sam­
paio e Waldemar Torres da Costá tecido consideraçÕes em tor 
no da personalidade do extinto. Comunique-se à famflia enlu= 
tada a homenagem do Tribunal. 
Dentro o expediente lido em plenÓrio pelo Sr. Secretário, en 
centrava-se o Dffcio nº Pll-262/76 do IAB, sobre o qual o Exmo 
Sr. Ministro Presidente foz as seguintes obsorvaçÕgs: 

"Eu desejo dar uma explicalão ao Plenárío. O'primei 
ro Ímpeto meu foí restituir este of1cio dizendo que nio estã 
va em termos adequados para o trato entro autoridades, muitÕ 
menos para com o Tribunal, mas isso soria uma resposta minha, 
posso~l, quo eu'não poderia fazor sem ouvir os meus companhoi 
ros do Plenário. O assuntá Ó dirigido ao Presidente mas com­
destino ao nosso Tribunal. Eu acho otó quo o despacho quo ou 
dei meus Sonhares, um pouco forto 1

11 Raro·canhecimento do Ple­
nário dos termos insÓlitos deste offcioY Eu considero-estes 
termos ofensivos à nossa situação aqui, de um Plenário, do 
um Alto Tribunal - do um Tribunal Superior -· Eu acho que do 
qualquer coisa que se quisesse fazer roclamaç~o, há.tormos 
de fazer, há maneiras de fazor, há palavras mais suavas, mais 
do ácordo com o trato entro autoridados. Inclusivo tudo isso 
que eles dizom aqui,.que vom escrito aqui 1 pode ser dito em 
outras Ralavras; ou ostou achando quo a maneira do dizer Ó 
que está sendo muito grosseira e eu não quis acoitar mas isso 
não é pessÓal; é dirigido ao Tribunal e eu.então me julguei 
no dovor·de trazer a Plenáriu. 11 

A seguir, o Exmo.Sr.Ministro Nolson Barbosa Sampaio fez as 
seguintes absorvoçÕos: 

"Dian-ca do aí.Íc.;io que V. Exa. auaba de ler~L.la Ins-
. tituto dos Advogados, desejo assinalar dois pontos: Em · lQ 
lugar, em_meu entendimento, este offcio es~á em choque e em 
contradiçao com que reiteradamente este Tr1bunal •uue da 
parte da ilustre classe dos Advogados a que pertenci;ao con 
trário do que assinala esse affcio, este Tribunal tem se m~ 
nifestad~ como é de seu dever, no cumprimenta da Lei e da 
Justiça a, quanto ~ sya ~eleridade e creia que com respeito 
às demais Justiças, nao e das mais vagarosas. Devo assina ~ 
lar, ainda que, este Tribunal tem, daque!a Tribuna dos Adv~ 
gados ouvido, reiteradamente, manifestaçoes de congratula -
;Ões pela maneira com que se tem havido nos julgamentos dos 
crimes contra a Ordem PolÍtica e Social. Evidentemente, es­
se of!cio vem se chocar com essas manifestaçÕes reiteradas 
dos advogados daquela tribuna, ~uer no Ria de J~neiro, quer 

-em BrasÍlia. Evidentemente, esta em choque, rep1to, com es­
tas manifestações que reiteradamente recebemos. Quanto ao 
problema do AI/5, como é Óbvio, nós não fazemos a lei, cum-

. 1 . ,. t' h d. 11 l"t ,pr~mos ,a e1. ~ e que 1n a _a 1Zer. 
Com a palavra o Dr. Ruy de Lima Pessoa, Procurador Geral da 
Justiça Militar, assim se expressou: 

· 11 Senhor Presidente, Senhores Ministros. Em nome .do 
Ministério PÚblico Militar, a Procuradoria Geral associa-se 
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. . . 

a-este Tribunal nessa v~ementti m~neira 66m que repeliu os· 
:termos desse offcio onderáçado pelo Presidente do-Instituto 
d6~ Advogados.Br~siloiro~. Foram de-uma infelicidade inaudi­
ta, como já salientara~ diversos senhores Ministros e nós 
nio queremos absol~trim~nte ~ quo esses térmos venham colocar 
os advogados que tao brilhantemente funcionam nosso Tribunal 
como funcionaram no Rio de ~anoiro o vindas· db'0ários Esta­
dos do pafs, sobretudo rle S.Paulo, funcionam aqui _do er~sflia, 
do Rio do Jahoira~ de Pernambuco, v~m at~ da Pará, da Bahia, 
do Ria Grãndo do Sul, afinal, do todos as Estados ando t6m 
Auditoria. Ele~ 05m aqui advogar o advogam com s~ronidado, 
com brilhantismo o enaltecendo as tradiç5es do Egr~gio Supe­
rior Tribunal Militar o cama não ropre~onta a classe,quo is­
to nio sirva absolutamtinto do um ·d~m~rito pa~a os advogados 
quo aqui funcio~am mas~ pelo contrário, nÓs queremos dar mais 
um voto de confiança a todos ~ssos ad~ogados ·e ao mesmo tem­
po que rep~limos os termos desse offcio, congratulamo-nps com 
o Egr~gio Tribunal pela maneira com que realmente reagiu co­
mo devia reagir a essa infelicidade Rraficada prilo Instituto 
dos Advogaaos Brasileiros. ~o quo nós tinha~os s_dizor,Sr. 
Prosidente .. 11 

Com a palavra, a seguir, o Dr. Marcos Euzi Noto, assim so 
externou: 

11 Sonhor Presidontoi Egr~gio Tribunril. c.irc~nstanci­
almento presente a esta Egrogia Casa o, na qu~lid~do ~o mem­
bro do Conselho Federal da OAB o estando tambem aqui outro 
Conselheiro da·OAB no plano federal, resolvamos quo não ~ovo 
rfamos doixár passar som uma manifestação concreta da'Ordom-· 
o opisÓdio·guo ora é objeto do debato por .. parto do VV~Excias. 
E- so o fizossomos ostarfamos faltando com um.dover gue ~ 
nosso o indeclinável do proclam~r reafirmando o quo e dito 
segui~aménte por·todo o corpo de advogados.do~Brasil d~ que 
este e na verdade um-Tribunal oxompl~e_que nao merece qual­
quer tipo de censura por'parte·dos advogad6s que militam pe­
rante esta EgrÓ9io Corto. Assim, Excias, mesma som COQhecer 
os termos do of~cio quo foi dirigido polo Instituto dos Advo 
gados Brasileiros 9ue ~ uma entidade civil, do renome; som -
dÚvida, o de prest~gio o tradição, mas que certamente om de 
terminados momentos poderá como~r os sous erros e os seus­
equ!vocos. Assim, a palavra do Gonsolho Fodoral da OAB ·pelos 
seús dois representantes presentes, Ó no sentido de dizor a 
VV. Exas e de ~reclamar desta Tribunal o Óbvio ·o o quo se 
tom dito através do comentários o de julgamentos feitos pe­
los nossos colegas mais proffcuos quo militam permanentemente 
perante osto Tribunal. t um Tribunal oxémplar quo nãó moróce 
censura de qualquer advo~ado brasileiro. Pedimos a V. Exa. 
quo registre iss·o na Ata. 11 

O Presidente: ·n~1uitGJ obrigado. 11 

O Tribunal, ~ur maioria, 'deliberou restituir o oxpodiento 
objeto dos debates acima. 

A Soss~o foi oncorrada às 10.15 horas, com os seguintes pro­
cessos om mesa: 
CONFLITO DE COMPET~NCIA 233 (SS) . . . : 
RECURSO CRIMINAL 5~ 0571J Pl-Aud/4a~ proc~-4/76 . 
RECURSO CRIMINAL 5:054 JP -Aud/4a:~ proc~5/76 · . 
RECURSO CRIMINAL 5.059 WT -Aud/Oa.proc.354/71.-Adv Francisco 
Cardoso do Vasconcelos. · · 
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RECURSO CRIMINAL _5• 064(NS )-Au~/6a. pro c. 3/76-Adv Lucia.no Campos 
RECURSO CRIMINAL ~.06l(LT)-2a./la.proc.l7/74-Adv Lino Machado 
RECURSO CRIMINAL 5.053(NS)-Aud/7aiproc.70/65-Adv Marcia Fo~ro 

. ~ra 

RECURSO CRIMINAL 5.055(WT)-la/Aer.proc.4B/70.AdvTeeio Silva. 
EMBARGOS 39.196(AS/HM)Aud/llaproc.39/70-Adv Jos~ M. Rocha 

REVISÃO CRIMINAL 1.144(NS/HM)-Aud/5a.proc.717/75-Adv Oldomar 
T. Soares. · 

REVISÃO CRIMINAL'l.l46{NS/HL)-Aud/7a.proc.41/70-Adv Jo5o Bap­
tista da Fonseca. 
A PELAÇTIES: 

40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs Juarez'Aloncar o ou­
tros.{Com vistas-ao Ministro Rodrigo Octávio). 

40.777{WT/SS)-3a./Ex.proc. 30/73-Advs João P8rtola o outros 

40.68B(AS/SS)-Aud/7a.proc. lG/74-Adv Joml G.L.D 1 Eça 

40.955(AS/SS)-Aud/llaproc. 

41.162(WT/SS)-Aud/4a.proc. 

41.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 

41.259(AF/AS)-la./2a.proc. 
40.554{NS/SS)-la/Mar:proc. 
o Lino Machado Filho. 

( 

4l.062(NS/SS)-la/Mar.proc. 
41.13l(NS/HM)-Aud/4a.proc. 

41.15B(NS/SM)-Aud/Ba.proc. 
40.579(AS/SS)-2a/Mar.proc. 

41.252(WT/HL)-la./2a.proc. 

267/75-Adv Luca R. Gonçalves 
16/75-Advs Waltamyr Lima/outros 

11/75-Adv Jorge A. Siuf 

115/76-Adv Gaspar Serpa 
85/72-Advs Lourdes Maria do Valle 

42/75-Adv Lourdes.M. do Valo 

15/75-Adv Dalto V. Eiras 
107/75-Adv Francisco Vasconcelos 

66/72-Advs Lino Machado e outro 
2/76-Adv Idibal A.Pivotta 

38.286(AS/BM)-la./2a.proc. 236/70 

38.424(AS/BM)-Aud/4a.proc. 34/69 
38,69B(AS/BM)-Aud/5a.proc.4443/70 
39.660(JP/BM)-Aud/4a.proc. 32/72-Adv A. Castro Toixoira 

41.025(JP/RD)-la/Mar.proc. 75/74-Adv Edgar P do Carvalho 

41.114(JP/SS)-2a./2a.proc. 21/75-Adv Paulo Ruy.de Godoy 

41.263 (J P/ AF )-la/~1ar. pro c. 41/75-Adv Lourdes M. do Valle 

41.294(AF/AS)-Aud/6a.proc. 7/75-Adv Nilton da Silva 

38,108(LT/BM)-3a./Ex.proc. 

3B.237(LT/BM)-la./3a.proc. 

38.42B(LT/BM)-la./2a.proc. 

38.547(LT/BM)-2a./2a.proc. 

69/69 
46/69 

455/70 
204/69-A 
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APELAÇ'(jEs: 

38.645(LT/BM)-2a/Mar.proc. 46/70 
39.284(LT/BM)-3a./Ex.proc. 
39.683(LT/BM)-la/Aor.proc. 
41.315(SF/NS)-Aud/5a.proc. 
41.274(HL/NS)-Aud/9a.proc. 

54/71-f,dv 
49/71-Adv 

191/76-Adv 
3/76-Adv 

Mario S.ds Mendonça 
Alcyone V.P.Barretto 
Aurelino M.Gonçalvos 

Higa Nabukatsu 
41.23l(WT/SF)-Aud/6a.proc. 22/76-Advs Nilton da Silva e Ma­
nool Dantas Ribeiro . 

41.324(WT/SF)-2a/Mar.proc. 243/74-C-Adv Antonio A.Fernandes 
40.997(LT/AF)-2a./3a.proc. 15/74-Adv Victor Falkson 
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